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Ofício n.º 1/2017 

São Paulo, 31 de janeiro de 2017 
  
  
A Sua Excelência o Senhor 
José Renato Nalini 
Secretário de Educação 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo 
  
  
Assunto: Multisseriamento das turmas do CEL – Centro de Estudos de Línguas 
da Rede Estadual de Ensino 
  
  
 Senhor Secretário, 
  
  

Vimos por meio deste solicitar esclarecimentos sobre o processo de          
atribuição de aulas em curso na Rede Estadual de Ensino, que está inviabilizando a              
formação de turmas exclusivas nos Centros de Estudos de Línguas (CEL), o que             
poderá acarretar a lotação de salas, a junção de turmas diferentes e a exclusão de               
grande parte das salas já previstas e organizadas por cada escola. Esse cenário se              
instala devido às mudanças acarretadas pela Resolução SE n° 72, de 22 de             
dezembro de 2016, no processo de atribuição de aulas, principalmente dos           
docentes contratados e temporários. 

Conforme tal resolução, não há mais prioridade para formação de turmas do            
CEL, o que causará sérios prejuízos à continuidade desse projeto, existente desde a             
década de 1980, em várias unidades escolares do Estado de São Paulo. Conforme             
o artigo 18 da Resolução SE n° 72, especificamente o estipulado pelo segundo e              
quarto parágrafos, o docente que possua jornada parcialmente constituída deverá          
participar da atribuição em nível de Diretoria de Ensino para completar sua            



constituição da jornada. Ademais, está vedada a esse docente a constituição de            
jornada de trabalho com aulas de projetos/programas da Pasta, como as aulas do             
CEL, bem como com classes e/ou aulas de escolas vinculadas. 

Dessa forma, solicitamos providências em relação a esse cenário instituído          
pela resolução supracitada, devendo-se dar especial atenção à formação e          
manutenção das turmas previstas pelos CEL’s de todo o Estado e à diversidade e à               
qualidade desse projeto, constituído através de décadas, e que corre o risco de             
perder-se de forma tão brusca. 
  
 Respeitosamente, 
  

 

 
  

Jorge Rodrigues de Souza Júnior 
Presidente 

 


